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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Esta complementação de voto destina-se à inserção, no 

PLV que estou apresentando, de dispositivo para permitir o emprego de 

mecanismos privados de resolução de disputas nos contratos firmados no 

âmbito das regras do RDC.  

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, votamos pela:  

I – pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa e adequação orçamentária e financeira da Medida 

Provisória nº 678, de 2015, bem como, no mérito, por sua aprovação na forma 

do Projeto de Lei de Conversão anexo;  
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II – pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e adequação orçamentária e financeira de todas as emendas 

apresentadas e, no mérito, pela aprovação, na forma do Projeto de Lei de 

Conversão anexo, das Emendas nºs 2, 3, 34, 38, 45, 58, 59, 66, 69 e 70, e pela 

rejeição das demais. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado Jovair Arantes 

Relator 

2015_20362 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 678, DE 2015 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO À 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 678, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, que institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas e dá outras 
providências.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º .........................................................................  

..................................................................................... 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, 

ampliação e reforma e administração de estabelecimentos 

penais e unidades de atendimento socioeducativo; e  

VII – das ações no âmbito da Segurança Pública.  

VIII – das obras e serviços de engenharia, relacionadas a 

melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de 

infraestrutura logística. 

IX – dos contratos a que se refere o art. 47-A. 
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..................................................................................... 

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC 

também é aplicável às licitações e contratos necessários 

à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito 

dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e 

tecnologia.” (NR) 

“Art. 4º-A. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei, 

o edital poderá exigir seguro-garantia que preveja a 

retomada do objeto contratual sob a responsabilidade do 

segurador. 

§ 1º A garantia a que se refere o caput será definida entre 

10% (dez por cento) e 30% (trinta por cento) do valor total 

estimado para a contratação, conforme os riscos 

envolvidos na execução do objeto. 

§ 2º Nas obras e serviços de engenharia cujo valor global 

do contrato ultrapasse R$ 37.000.000,00 (trinta e sete 

milhões de reais), será exigido seguro-garantia 

correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total 

estimado para a contratação. 

§ 3º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 

restituída ao longo da fiel execução do contrato, 

proporcionalmente ao percentual dos serviços executados 

pela Contratada. 

§ 4º Nos casos de contratos que importem na entrega de 

bens pela administração, dos quais o contratado assuma 

a posse dos bens, ou ainda quando o contrato permitir 

antecipação de pagamentos, ao valor da garantia deverá 

ser acrescido o valor desses bens ou valores antecipados. 

§ 5º Para retomada e conclusão do objeto contratual a 

que se refere o caput, o segurador, sem prejuízo de sua 

responsabilidade, poderá subcontratar a obra ou os 

serviços de engenharia, no todo ou em parte, desde que 

haja anuência do órgão ou entidade contratante, não se 

aplicando o disposto no inciso II do art. 40. 
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§ 6º Na hipótese de execução da garantia, o segurador 

assumirá os direitos e as obrigações do contratado, 

ficando autorizado o empenho dos créditos orçamentários 

necessários à conclusão das obras e serviços de 

engenharia em favor do segurador ou de quem ele 

indicar. 

§ 7º O seguro-garantia continuará em vigor mesmo 

quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas 

convencionadas.” 

“Art. 9º ............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 5º Se o anteprojeto contemplar matriz de alocação de 

riscos entre a administração pública e o contratado, o 

valor estimado da contratação poderá considerar taxa de 

risco compatível com o objeto da licitação e as 

contingências atribuídas ao contratado, de acordo com 

metodologia predefinida pela entidade contratante.” 

“44-A. Nos contratos regidos por esta Lei, poderá ser 

admitido o emprego dos mecanismos privados de 

resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser 

realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da 

Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a mediação, 

para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados da sua 

execução.” 

“Seção VI 
Das Disposições Especiais 

 

Art. 47-A. A administração pública poderá firmar contratos 

de locação de bens móveis e imóveis, na qual o locador 

realiza prévia aquisição, construção ou reforma 

substancial, com ou sem aparelhamento de bens, por si 

mesmo ou por terceiros, do bem especificado pela 

administração. 

§ 1º A contratação referida no caput sujeita-se à mesma 

disciplina de dispensa e inexigibilidade de licitação 
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aplicável às locações comuns. 

§ 2º A contratação referida no caput poderá prever a 

reversão dos bens à administração pública ao final 

locação, desde que estabelecida no contrato. 

§ 3º O valor da locação a que se refere o caput não 

poderá exceder, ao mês, 1% (um por cento) do valor do 

bem locado.” 

Art. 2º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 24............................................................................... 

.......................................................................................... 

XXXIV – para contratação de serviços técnicos 

especializados e aquisição ou locação de equipamentos 

operacionais e de inteligência, de origem nacional ou 

estrangeira, destinados aos órgãos policiais previstos no 

art. 144 da Constituição Federal, em razão de aspectos 

técnicos relacionados à qualidade, operacionalidade, 

durabilidade e segurança, na forma de regulamento do 

Poder Executivo. 

........................................................................................... 

§ 3º Na hipótese do inciso XXXIV, fica dispensada a 

publicação de que trata o parágrafo único do art. 61 desta 

Lei, quando se tratar de contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos 

destinados à Polícia Federal e às Polícias Civis, para a 

apuração de infrações penais, devendo ser comunicado 

ao órgão de controle interno a realização da contratação.”  

Art. 3º A Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as 

atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares desenvolvidas em estabelecimentos 
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penais, e notadamente: 

I - serviços de conservação, limpeza, informática, 

copeiragem, portaria, recepção, reprografia, 

telecomunicações, lavanderia e manutenção de prédios, 

instalações e equipamentos internos e externos; 

II - serviços de assistência material, à saúde, jurídica, 

educacional, social e religiosa; 

III - serviços relacionados à execução de trabalho pelo 

preso. 

§ 1° A execução indireta será realizada sob supervisão e 

fiscalização do Poder Público.  

§ 2° Os serviços relacionados neste artigo poderão 

compreender o fornecimento de materiais, equipamentos, 

máquinas e profissionais. 

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia 

e coordenação dos estabelecimentos penais, bem como 

todas as atividades que exijam o exercício do poder de 

polícia, e notadamente: 

I - classificação de condenados; 

II - aplicação de sanções disciplinares; 

III - controle de rebeliões; 

IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, 

hospitais e outros locais externos aos estabelecimentos 

penais.” 

Art. 4º Fica autorizada a renegociação de dívidas 

oriundas de operações de crédito rural e agroindustrial contratadas por 

produtores rurais e suas cooperativas, no âmbito do PROÁLCOOL, instituído 

pelo Decreto nº 76.593, de 14.11.75, cujas normas para financiamentos rurais 

foram aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional em 23.06.76, amparadas 

pelo Manual de Normas e Instrução do Banco Central do Brasil, sob o Título 

Regulamentos e Disposições Especiais (4) e Capítulo “Programa Nacional do 

Álcool” - Operações Rurais (23), independente da classificação do porte ou 
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categoria econômica do produtor rural e da cooperativa, observadas as 

seguintes condições: 

I – prazo de pagamento: até 15 (quinze) anos, com até 03 

(três) anos de carência; 

II – taxa efetiva de juros: de 3% (três por cento) ao ano; 

III – bônus de adimplência: de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas pagas até a data de vencimento. 

§ 1º Os saldos devedores vencidos deverão ser 

atualizados até a data de renegociação pelos encargos de normalidade, com o 

expurgo de quaisquer multas ou encargos por inadimplemento. 

§ 2º Na data da renegociação, incidirá rebate de 50% 

(cinquenta por cento) sobre os saldos devedores atualizados. 

§ 3º A renegociação de que trata este artigo deverá ser 

formalizada em até 12 (doze) meses após a publicação desta Lei, podendo ser 

este prazo ampliado por decisão do Conselho Monetário Nacional. 

§ 4º Ficam autorizados: 

I - a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO, a assumirem os 

ônus decorrentes da renegociação de dívidas de crédito rural e agroindustrial 

de que trata este artigo, referentes às operações efetuadas com recursos 

controlados do crédito rural, inclusive com risco para a União, ou administrados 

pelo BNDES; 

II - o Poder Executivo, a definir a metodologia e as demais 

condições para ressarcir às instituições financeiras os custos decorrentes dos 

benefícios de que trata este artigo; 

III - o Conselho Monetário Nacional, a estabelecer as 
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condições necessárias à implementação do disposto neste artigo, inclusive no 

que se refere ao enquadramento das operações de crédito rural contratadas 

com cooperativas, associações ou condomínios de produtores rurais, assim 

como as efetuadas na modalidade grupal ou coletiva. 

§ 5º Ficam os agentes financeiros autorizados a 

suspender as cobranças administrativas ou a requerer a suspensão das 

execuções judiciais das dívidas de que trata este artigo até a conclusão do 

correspondente processo de renegociação. 

§ 6º Ficam suspensas as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais das dívidas de que trata este artigo até a 

conclusão do correspondente processo de renegociação.” 

Art. 5º O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º ............................................................................ 

§ 15. Para efeitos de interpretação, não são considerados 

receita bruta das agências de turismo, agências de 

viagens e agências de viagens e turismo os valores 

pertencentes e repassados aos fornecedores dos serviços 

turísticos por elas intermediados ou organizados a 

qualquer título, de forma isolada ou conjugada.” 

Art. 6º O caput do art. 60 da Lei n.º 12.249, de 11 de 

junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 60. Ficam isentos do Imposto de Renda na fonte os 

valores pagos, creditados, entregues, empregados ou 

remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, destinados à cobertura de gastos 

pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no 

País, em viagens de turismo, negócios, serviço, 

treinamento ou missões oficiais, até o limite global, por 

viajante, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos 
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termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder 

Executivo. 

............................................................................” (NR) 

Art. 7º A Lei nº 12.869, de 15 de outubro de 2013, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes arts. 5º-A e 5º-B: 

 “Art. 5º-A. São válidas as outorgas de permissão lotérica 

e seus aditivos contratuais celebrados até 15 de outubro 

de 2013 perante a Caixa Econômica Federal, por meio de 

termos de responsabilidade e compromisso, que 

concederam prazo de permissão adicional de duzentos e 

quarenta meses, aos quais serão aplicadas as 

renovações automáticas previstas no inciso VI e parágrafo 

único do art. 3º.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput 

quando tiver havido rescisão contratual por comprovado 

descumprimento das cláusulas contratuais pelo 

permissionário lotérico.”  

“Art. 5º-B. Aplica-se a renovação automática prevista no 

art. 5º-A às demais permissões lotéricas celebradas até a 

data de publicação desta Lei após a data final de vigência, 

inclusive quando decorrente de renovação automática 

prevista no respectivo contrato.”  

Art. 8º Ficam cancelados os efeitos do aviso publicado 

em 5 de agosto de 2015 na seção 3 do Diário Oficial da União pela Gerência 

Nacional Gestão de Canais Parceiros da Caixa Econômica Federal e as 

licitações decorrentes do mencionado aviso. 

Art. 9º Fica revogado o parágrafo único do art. 6º da Lei 

nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Art. 10. O art. 297 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que 

considerar adequadas para efetivação da tutela 

provisória. 

Parágrafo único.  A efetivação da tutela provisória 

observará as normas referentes ao cumprimento 

provisório da sentença, no que couber, vedados o 

bloqueio e a penhora de dinheiro, de aplicação financeira 

ou de outros ativos financeiros.” (NR) 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em        de                           de 2015. 

Deputado Jovair Arantes 
Relator 
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